
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte Suprema di Cassazione 
(Itália) — Interpretação do artigo 9. o , n. o 2, alínea e), da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sis-
tema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Pres-
tações de serviços de publicidade — Determinação do lugar da 
prestação — Prestação efectuada por um empresa com sede no 
território da Comunidade em benefício de uma empresa estabe-
lecida num Estado terceiro mas que possui um representante 
fiscal no território de um Estado-Membro 

Dispositivo 

Em matéria de prestação de serviços de publicidade, quando o desti-
natário da prestação está estabelecido fora do território da Comunidade 
Europeia, o lugar da prestação é, em princípio, nos termos do artigo 
9. o , n. o 2, alínea e), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, conforme alterada pela Décima Directiva 
84/386/CEE do Conselho, de 31 de Julho de 1984, o lugar da 
sede do destinatário. Todavia, os Estados-Membros podem recorrer à 
faculdade prevista no artigo 9. o , n. o 3, alínea b), da Sexta Directiva 
77/388, conforme alterada, e determinar que o lugar da prestação dos 
serviços em causa, como excepção ao referido princípio, é o território do 
Estado-Membro em questão. 

Se se recorrer à faculdade prevista no artigo 9. o , n. o 3, alínea b), da 
Sexta Directiva 77/388, conforme alterada, a prestação de serviços de 
publicidade efectuada por um prestador estabelecido na Comunidade 
Europeia em benefício de um destinatário, final ou intermediário, 
situado num Estado terceiro, considera-se efectuada na Comunidade 
Europeia, desde que a utilização e a exploração efectivas, na acepção do 
artigo 9. o , n. o 3, alínea b), da Sexta Directiva 77/388, conforme 
alterada, se realizem no território do Estado-Membro em questão. É o 
que sucede, em matéria de prestação de serviços de publicidade, quando 
as mensagens publicitárias objecto da prestação são difundidas a partir 
do Estado-Membro em questão. 

O artigo 9. o , n. o 3, alínea b), da Sexta Directiva 77/388, conforme 
alterada, não permite tributar as prestações de serviços de publicidade 
asseguradas por um prestador de serviços estabelecido fora da Comu-
nidade Europeia aos seus próprios clientes, ainda que esse prestador de 
serviços tenha a qualidade de destinatário intermediário relativamente a 
uma prestação de serviços anterior, uma vez que essa prestação não 
está abrangida pelo artigo 9. o , n. o 2, alínea e), dessa directiva, nem, 
mais geralmente, pelo artigo 9. o no seu todo, para os quais remete 
expressamente o artigo 9. o , n. o 3, alínea b), dessa mesma directiva. 

A natureza tributável da prestação, na acepção do artigo 9. o , n. o 3, 
alínea b), da Sexta Directiva 77/388, conforme alterada, não obsta 
ao direito do sujeito passivo ao reembolso do imposto sobre o valor 

acrescentado, quando preencha os requisitos estabelecidos no artigo 2. o 
da Décima Terceira Directiva 86/560/CEE do Conselho, de 17 de 
Novembro de 1986, relativa à harmonização das legislações dos Es-
tados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Modalidades de reembolso do imposto sobre o valor acrescentado 
aos sujeitos passivos não estabelecidos no território da Comunidade. 

A nomeação de um representante fiscal não tem, em si mesma, 
incidência na natureza tributável ou não das prestações recebidas ou 
efectuadas pela pessoa representada. 

( 1 ) JO C 64, de 08.03.2008. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 27 de 
Novembro de 2008 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal Superior de Justicia de Cataluña — Espanha) — 
N.N. Renta SA/Tribunal Económico-Administrativo 

Regional de Cataluña (TEARC), Generalidad de Cataluña 

(Processo C-151/08) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, do Regulamento de Processo — Sexta 
Directiva IVA — Artigo 33. o , n. o 1 — Conceito de “impostos 
sobre o volume de negócios” — Imposto sobre as transmissões 

patrimoniais e os actos jurídicos instrumentais») 

(2009/C 90/09) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Superior de Justicia de Cataluña 

Partes no processo nacional 

Recorrente: N.N. Renta SA 

Recorrido: Tribunal Económico-Administrativo Regional de Cata-
luña (TEARC), Generalidad de Cataluña 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Superior de Justicia de 
Cataluña — Interpretação do artigo 33. o da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni-
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Conceito de «im-
postos sobre o volume de negócios» — Imposto nacional sobre 
as transmissões patrimoniais e os actos jurídicos instrumentais
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Dispositivo 

O artigo 33. o , n. o 1, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, conforme 
alterada pela Directiva 91/680/CEE do Conselho, de 16 de Dezembro 
de 1991, deve ser interpretado no sentido de que não obsta à cobrança 
da quota-parte progressiva ou proporcional do imposto sobre as trans-
missões patrimoniais e os actos jurídicos instrumentais, quando se 
aplica à celebração de um contrato de compra por um empresário 
cuja actividade consiste na compra e venda de bens imóveis ou na 
compra destes com vista à sua transformação ou à sua locação poste-
rior. 

( 1 ) JOC 158, de 21.06.2008. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 4 de Dezembro de 
2008 — Friedrich G. Barth/Bundesministerium für 

Wissenschaft und Forschung 

(Processo C-542/08) 

(2009/C 90/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Friedrich G. Barth 

Recorrido: Bundesministerium für Wissenschaft und Forschung 

Questões prejudiciais 

1) A aplicação de uma norma em matéria de prescrição, que 
prevê um prazo de prescrição de três anos, aos subsídios 
especiais de antiguidade que, num caso como o do processo 
principal, tenham sido recusados a um trabalhador migrante 
com base numa situação jurídica interna incompatível com 
o direito comunitário anterior ao acórdão do Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias de 30 de Setembro de 
2003, Köbler (C-224/01, Colect., p. I-10239), constitui uma 
discriminação indirecta de trabalhadores migrantes na acep-
ção do artigo 39. o CE e do artigo 7. o , n. o 1, do Regula-
mento (CEE) n. o 1612/68 ( 1 ) ou uma restrição à livre circu-
lação dos trabalhadores garantida nestas disposições? 

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: os arti-
gos 39. o CE e 7. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
opõem-se, num caso como o do processo principal, a que 

tal disposição em matéria de prescrição seja aplicada a sub-
sídios especiais de antiguidade que tenham sido recusados a 
um trabalhador migrante com fundamento numa situação 
jurídica interna incompatível com o direito comunitário an-
terior ao acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias de 30 de Setembro de 2003, Köbler (C-224/01, 
Colect., p. I-10239)? 

3) O princípio da efectividade opõe-se, em circunstâncias como 
as do processo principal, à aplicação de uma disposição em 
matéria de prescrição que preveja um prazo de prescrição de 
três anos quando sejam reclamados direitos a subsídios 
especiais de antiguidade adquiridos no passado e que te-
nham sido recusados, em violação do direito comunitário, 
com fundamento em disposições jurídicas nacionais inequí-
vocas? 

( 1 ) JO L 257, p. 2; EE 05 F1 p. 77. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 15 de Janeiro de 2009 
— Gudrun Schwemmer/Agentur für Arbeit Villingen- 

-Schwenningen — Familienkasse 

(Processo C-16/09) 

(2009/C 90/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gudrun Schwemmer 

Recorrida: Agentur für Arbeit Villingen-Schwenningen — 
Familienkasse 

Questões prejudiciais 

1) A regra prevista no artigo 76. o , n. o 2, do Regulamento n. o 
1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam 
no interior da Comunidade ( 1 ), deve ser aplicada por analo-
gia ao caso, não previsto no artigo 10. o , [n. o 1,] alínea a), do 
Regulamento n. o 574/72 do Conselho, de 21 de Março de 
1972, que estabelece as modalidades de aplicação do Regu-
lamento n. o 1408/71 ( 2 ), em que o progenitor que tem 
direito às prestações familiares não apresenta um pedido 
de pagamento das prestações que lhe são devidas no Estado 
de emprego?
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